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P E S S O A L

Do concurso para provimento em cargo de 
carreira

C. G . A m a r a l .

(Significado do vocábulo —  concurso. O 
concurso e  as Constituições Brasileiras. Obje
tivo. Direito ou mera expectativa? Influência 
da classificação).

0
 VOCÁBULO concurso, tem, segundo o dicio- 

narista Cândido de Figueiredo (1 ), os 
seguintes significados: Ato de concorrer. Ato de 
se dirigirem muitas pessoas ao mesmo lugar ou fim; 

afluência. Encontro. Cooperação; certame. 
Provas literárias, científicas ou artísticas, prestadas 
pelos que pretendem emprêgo ou certas concessões. 
O Grande Dicionário Português de Domingos 
Vieira (2 )  consigna a palavra concurso, com as 
acepções: Afluência. Ajuntamento de gente em 
um lugar. Oposição literária; pretensão de oposi
tores ou entre quaisquer pretendentes de alguma 
coisa; Loc. Ir a concurso, sujeitar-se ao exame em 
concorrência com outros; certame entre músicos, 
etc., que aspiram a obter preeminência ou em
prêgo, triunfando dos rivais. Os outros lexicó
grafos não se afastam dos dois citados.

Há concurso para vários fins e de várias 
modalidades. Há concursos esportivos, artísticos, 
literários e científicos. Uma competição de 
equipes de futebol para a conquista de uma taça, 
de um campeonato, nada mais é do que um con
curso. O prélio entre escritores para a obtenção 
de um prêmio e assim muitas outras competições 
nada mais são de que concurso.

Conhecido o resultado do concurso, caberá 
o prêmio ao primeiro colocado. Se assim não 
acontecer haverá protestos : todos dirão que houve 
irregularidades e bandalheira. Se ao escritor que 
venceu o prêmio pelo melhor romance não fôr 
entregue o mesmo, ou se fôr dado ao colocado em

(1 ) Novo Dicionário da Língua Portuguesa 
C â n d id o  d e  F ig u e ir e d o  —  4 .a E d .  V o l .  I .

(2 ) Grande Dicionário Português 
V i e i r a  -* -V o l.  I I  —  Pôrto —  1873.

—  D o m in g o s

2.° lugar, haverá uma série de manifestações 
hostis.

* * *

O concurso de que ora se cogita é o para a 
investidura em cargo de carreira.

Desde a Carta Magna do Império vem mere
cendo tratamento especial dos constituintes o 
provimento de cargos públicos. Nela está ins
crito que todo cidadão pode ser admitido aos 
cargos públicos, civis, políticos ou militares, sem 
outra diferença que não seja a dos seus talentos 
e virtudes (art. 179 —  inciso 14). A primeira 
Constituição Republicana dispôs que os cargos 
públicos civis ou militares são acessíveis a todos 
os brasileiros, observadas as condições de capaci
dade especial, que a lei estatuir (art. 73). A de 
1934 estabeleceu que os cargos públicos são aces
síveis a todos os brasileiros, sem distinção de sexo 
ou estado civil, observadas as condições que a lei 
estatuir (art. 168). No art. 170, inciso 2.°, acres- 
centou-sr* uma regra de excepcional importância, a 
de que a primeira investidura nos postos de car
reira das repartições administrativas, e nos demais 
que a lei determinar, se efetuará depois de exame 
de sanidade e concurso de provas ou títulos. A 
Constituição de 1937 adotou as diretrizes da de 
1934, firmando que os cargos públicos são igual
mente acessíveis a todos os brasileiros, observadas 
as condições de capacidade prescritas nas leis e 
regulamentos (art. 122, inciso 2 ) e que a pri
meira investitdura nos cargos de carreira se fará 
mediante concurso de provas ou de títulos (artigo 
156, letra b).

A Constituição de 1946, como não podia 
deixar de fazer, instituiu o acesso aos cargos pú
blicos a todos os brasileiros, observados os requi
sitos que a lei estabelecer, e ainda que a primeira 
investidura em cargo de carreira e em outros que 
a lei determinar será efetuado mediante concurso, 

precedendo inspeção de saúde (art. 186).
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Preceituando a Constituição a obrigatorie
dade do concurso para a primeira investidura em 
cargo de carreira, é vedado ao poder público 
nomear para cargo de carreira, sem concurso, sob 
pena de nulidade do ato.

O concurso visa a dotar o serviço público de 
elementos capazes, de uma elite de servidores e 
por outro lado permitir que se dê execução à 
regra constitucional de que os cargos públicos são 
acessíveis a todos os brasileiros. O art. 186 é 
como que um complemento do princípio de igual
dade, estatuído no art. 184. Sem êle, ficaria o 
anterior, o art. 184, a sabor das interpretações 
ajustadas para os casos de conveniência.

Sem a abertura de concurso para provimento • 
de cargo público, não poderiam acorrer às inscri
ções todos os brasileiros interessados no provi
mento do mesmo.

As inscrições devem ter ampla divulgação e 
não conter nenhum item que impeça irregular
mente determinadas pessoas de se candidatarem. 
Se o contiverem, os interessados baterão à porta 
da justiça e obterão o seu cancelamento. (3 )

A Constituição falou apenas em concurso 
para a primeira investidura em cargo de carreira. 
E os outros, os intermediários e os da classe final? 
Tal pergunta seria ociosa não fôra a infeliz Reso
lução n.° 2, do Tribunal Federal de Recursos, 
publicada no Diário da Justiça de 5-3-1948. Por 
essa Resolução inúmeras pessoas foram providas 
em cargos acima dos iniciais, sem concurso, me
diante a afirmação de que, tendo a Lei 160, de
29-11-1947, falado em concurso para provimento 
de cargos da classe inicial dos quadros da Secre
taria do Tribunal, os cargos das classes superiores 
não ficavam sujeitos a concurso.

Alaim Carneiro, comentando essa Resolução, 
assim se expressou : “Tal exegese, entretanto, di
ficilmente defensável, conduziria à negação do sis
tema, do mérito, a tanto custo implantado, e que 
desde 1934 se alteou à Constituição” (4 ).

Não é necessário qualquer esforço de inter
pretação para descobrir a inconsistência de qual
quer justificativa para decisão daquela alta Côrte. 
Os cargos intermediários e os finais das carreiros 
ficam reservados para as promoções dos funcio
nários das classes inferiores. O próprio sentido 
da palavra carreira torna claro que a lei instituiu 
um sistema de prêmio periódico ao funcionário que, 
depois de satisfazer as condições de capacidade 
intelectual ou técnica, pelo decurso do tempo e 
pela sua produtividade, fêz jus a êle. Por outro

(3 ) Sentença do Dr. R ib e ir o  P o n t e s , Juiz em exer
cício na 3.® Vara de Fazenda Pública —  Diário da Justiça 
de Í2  de dezembro de 1949 (Mandado de Segurança, im
petrado contra o ato do Presidente do I .A .P .I . ,  limi
tando as inscrições no concurso para a carreira de Pro
curador aos servidores de qualquer categoria e aos advo
gados contratados. O juiz concedeu a segurança impetra
da. )

lado, seria uma injustiça, uma imoralidade se 
exigisse concurso para ingresso na carreira e o pis- 
tolão para os cargos das classes superiores. Seria 
o mesmo que dizer : a vocês, infelizes, sem pa
drinhos, será exigido o concurso para ocupar cargo 
inicial, enquanto a vocês outros, em virtude dos 
pistolões que apresentam, será dispensado o abor
recimento do concurso, como também caberão os 
cargos de maiores vencimentos.

O que ainda consola é que não foi unânime 
a citada Resolução, pois os Ministros Henrique 
D ’Ávila, Cunha Melo, Sampaio Costa e Vascon
celos Filho, em votos vencidos, foram contra a 
pitoresca interpretação da maioria. Disseram êsses 
quatro eminentes juizes que o provimento de 
todos os cargos devia ser feito, em obediência ao 
preceito constitucional.

A propósito, é oportuno transcrever a lição 
de Pontes de Miranda: “Do art. 186, também se 
tira que os poderes públicos estão inibidos de 
qualquer nomeação para postos de carreira das 
repartições administrativas dos corpos legislativos 
e judiciários, sem o concurso de provas ou de' 
títulos; a falta de um dos pressupostos faz nula, 
por inconstitucionalidade a nomeação. A lei ordi
nária pode exigir o pressuposto, ainda que não 
trata de funcionário de carreira” (5 ).

As instruções reguladoras dos concursos
sempre se enunciam do seguinte modo : concurso
para provimento em cargos da classe inicial da 
carreira d e . . .

As pessoas inteiram-se das condições exigidas, 
fazem a inscrição, prestam o concurso, são habili
tadas e classificadas. Se depois disso as nomeações 
não forem feitas dentro do prazo de validade do 
concurso ou se feitas não obedecerem à ordem 
de classificação, a finalidade do concurso terá sido 
postergada.

Quando o órgão do poder público acenou 
para os interessados as inscrições no concurso 
para provimento de cargo, não disse que apenas 
desejaria saber quantas pessoas possuiam méritos 
intelectuais. Não. Atraiu-os com a promessa de 
provê-los em cargos. Ficou conseqüentemente 
vinculado à promessa e obrigado a cumprí-la. Não 
se compreende que os órgãos do poder público 
possam fazer promessas falsas, enganosas: atrair 
os incautos para o concurso, exigir dêles sacri
fícios com a aquisição de livros, com a perda de 
tempo, com o esforço intelectual, com a privação 
de descanso e comodidade, para depois de tudo 
isso dizer-lhes: os senhores demonstraram ser os 
mais capazes, porém nós temos a discricionarie- 
dade de nomear ou não e se nomearmos alguém, 
não estamos adstritos à classificação. Podemos 
nomear o último classificado e vocês primeiros 
colocados queixem-se ao bispo. Aliás, seguindo 
o ditado —  ganham, mas não levam.

( 4 )  Revista de Direito Administrativo —  A LAIM  
C arneiro —  V 01. X I —  pág. 398.

(5 ) Comentários à Constituição de 1946 —  PONTES 
d e  M ir a n d a  —  Vol. 4 —  pág. 158.
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Tratadistas, magistrados, jurisccnsultos têm 
sufragado a tese que não consulta às finalidades 
do concurso.

Waline diz :
“Le succés à un concurs ne confére d ’ailleur 

pas, en général, un droit strict à être nommé, 
mais une simple “vocation” à 1’emploi mis à con- 
cours” . (6 ).

O Supremo Tribunal Federal decidiu :
“A demora no provimento do cargo não cons

titui mora, pois não tem a administração, em prin
cípio, dever de efetuá-lo em prazo certo.

O concurso não é bastante para originar di
reito adquirido à nomeação, para eliminar a possi
bilidade de se configurar o direito adquirido.

A administração pode marcar prazo de vali
dade dos concursos e deixar, posto ocorram vagas, 
de prover os cargos, quando inexista peremptòria- 
mente fixação de prazo. O que a administração 
não pode é prover o cargo com ofensa da lei. 
Pode, porém,- deixar de prover o cargo, sem ofensa 
de direito adquirido, que inexiste, do candidato 
habilitado em concurso” (7 ).

O Tribunal de Justiça de São Paulo pronun- • 
ciou :

“O funcionário, posto que classificado em pri
meiro lugar, não tem direito à nomeação, salvo se 
a lei dispuser que o aproveitamento é obriga
tório” . (8 )

D o Tribunal de Justiça do Rio Grande do 
Sul é a decisão abaixo :

“O concurso não obriga o governo a nomear 
o candidato habilitado, porc/ue o vínculo que une 
ao Estado o funcionário só se forma pela nomeação 
e posse no cargo” . (9 )

Temístocles Cavalcanti, quando Procurador- 
Geral da República, em parecer acentuou :

“A aprovação em concurso atribui ao candi
dato direito a nomeação, em face de outros que 
não se hajam submetido a prova de habilitação.

Não obriga, entretanto, a administração a 
nomear desde logo e a preencher tôdas as vagas 
existentes.

Reserva-se a administração a faculdade de 
examinar a conveniência e as possibilidades do 
preenchimento das vagas” . (10 )

(6 ) Manuel Élémentaire de Droit Administratif —  
M a r c e l  W a l i n e  —  12.a E d. 1939 —  pág. 365.

(7 ) Acórdão do Supremo Tribunal Federal —  R e
vista de Direito Administrativo —  Vol. I —  Fase. II __
pág. 590.

(8 ) Acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo
—  Revista de Direito Administrativo —  V ol. VII ___
pág. 35.

(9 ) Acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande 
do Sul —  Revista de Direito Administrativo —  V ol. I
—  Fase. II —  pág. 596.

(10 ) Parecer exarado no Mandado de Segurança 
n.° 809 —  T e m í s t o c l e s  C a v a l c a n t i  —  Diário da Jus
tiça de 2 de agôsto de 1949 —  Apenso ao n.° 177.

Menegale ensina :
“O primeiro efeito jurídico do concurso é de 

ordem reflexa : determina a nulidade da nomeação 
direta nos casos em que a lei expressamente o 
exigiu” . (11 )

Raggi afirma :
“Obrigo proprii di nominare non c’é, ma se 

si nomina uno non vincitore, hanno diritto d ’im- 
pugnare la nomina tutti quelli che sono riusciti 
vittoriosi nel concorso” . (12 )

Cino Vitta depois de declarar que o normal, 
depois do concurso é proceder às nomeações por 
ordem de classificação e que somente em casos 
excepcionais, qual o de interêsse público, pode dei
xar-se de nomear os aprovados, acrescenta:

“il vincitore dei concorso non ha alia nomina 
un diritto perfetto a sperimentare dinanzi ai tri- 
bunali, mas solo in interesse legitimo reservato 
all’esame delia giurisdizione dei Consigle di 
Stato” (13 )

Hauriou, Bonnard e Laubadère dizem que 
concluído o concurso, tem o poder público a dis- 
cricionalidade de não nomear nenhum dos apro
vados. (14 )

Aguiar Dias aduz que o concurso não esta
belece direito subjetivo à nomeação. (15 )

* * *

No tocante à classificação dos candidatos, as 
opiniões também divergem. Senão vejamos :

Carlos Medeiros Silva, consultor jurídico do 
D . A . S . P . , entende que :

“ . . . a administração não está obrigada a 
nomear de acôrdo com a ordem de classificação, 
se bem que geralmente o faça” . (16)

E ’ de 1935, o acórdão da Côrte Suprema, cuja 
ementa se segue :

“A aprovação em concurso apenas traduz 
uma situação jurídica abstrata, salvo quando a 
lei expressa e imperativamente faz decorrer da

(11) Direito Administrativo e Ciência da Admi
nistração —  J . G u i m a r ã e s  M e n e g a l e  —  Tomo I —  
pág. 191 —  Ed. 1 9 3 8 .

( 1 2 )  Diritto Amministrativo —  L u ig i  R a g g i —  
Vol. IV —  págs. 2 3 5  e 2 3 6  —  Pádua —  1 9 3 5 .

( 1 3 )  Diritto Amministrativo —  C lN O V lT T A  —  
Vol. II —  pág. 3 9 2  —  Torino —  1 9 3 3 .

( 1 4 )  Précis Élémentaire de Droit Administratif —  
M a u r ic e  H a u r i o u  —  pág. 7 8  —  4 .a Ed. 1 9 3 7 .

Précis de Droit Administratif —  R oG E R  B o n n a r d  —  
pág. 4 6 6  —  Ed. 1 9 4 0 .

Manuel de Droit Administratif —  A n d r é  d e  L a u b a - 
dÈr e  —- págs. 2 5 9  e 2 6 0  —  Paris —  1 9 4 6 .

( 1 5 )  Sentença do D r .  A g u iâ r  D i a s  —  Juiz de 
Direito da l.a Vara de Fazenda Pública —  Revista Fo
rense —  Vol. 1 10  —  pág. 4 7 9 .

( 1 6 )  Parecer publicado na Revista do Serviço Pú
blico —  C a r l o s  M e d e ir o s  S il v a  —  Ano X II —  N.° 2 —  
pág. 1 0 4 .



ADMINISTRAÇÃO GERAL 51

respectiva classificação direito que possa ser in
corporado, como adquirido, ao patrimônio do con
corrente aprovado, como por exemplo, quando 
obriga o Poder Público a nomear o candidato 
habilitado.

Fora dêsse caso, é um simples título de habi
litação, que recomenda a preferência, mas não 
outorga direito de exigí-la, mesmo porque o con
ceito de idoneidade, indispensável para o exer
cício da função pública, não está limitado à apti
dão técnica ou a suficiência formal do agente, mas 
também abrange outras qualidades essenciais à 
eficiência administrativa. . (17 )

O Supremo Tribunal Federal, pela segunda 
turma, decidiu em 1947 :

“A aprovação em concurso não obriga o Go- 
vêrno, na ausência de dispositivo legal dispondo o 
contrário, a nomear os candidatos na ordem em 
que forem classificados”. (18 )

Bento de Faria, quando Procurador-Geral da 
República, em parecer afirmou :

“A simples posição obtida no exame não 
poderia obrigar o governo a desatendendo os outros 
predicados, de ordem moral, não possuídos por 
todos os concorrentes embora fôssem cientifica
mente capazes.

Por conseguinte a classificação seria, em 
regra, um título de preferência que há de sofrer 
aquela exceção” . (19 ).

Entretanto, outros juristas também de no
meada adotam opinião diversa :

Aguiar Dias leciona que a nomeação de can
didato pior classificado dá ao concorrente que 
obteve melhor classificação —  direito subjetivo de 
ser nomeado. (20 )

Bonnard expõe que apresentada a relação dos 
habilitados à autoridade competente para nomear, 
esta :

“ne peut nommer que les candidats présentés 
et il doit les nommer dans 1’ordre de présentation. 
Mais il peut aussi ne faire aucune nommina- 
tion” . (21 )

Hauriou escreve que ao promover a admi
nistração concurso para ingresso numa carreira:

“Elle est obligée de respecter elle-même les 
resultats de ce concours em ce sens, qu’elle ne 
doit nommer que des candidats admis e dans 
Vordré de leur admission” . (22)

(17 ) Acórdão da Côrte Suprema —  Arquivo Judi
ciário —  Vol. X X X V  —  págs. 103 a 105.

(18 ) Acórdão do Supremo Tribunal Federal 
Revista de Direito Administrativo —  Vol. 14 —  pág. 273.

(19 ) Parecer publicado no Arquivo Judiciário —-  
B en to  d e  Faria —  Vol. 18 —  pág. 351.

(20 ) A g u ia r  D ia s  —  Revista Forense —  Vol. 110
—  Pág. 479.

( 2 1 )  R o g e r  B o n n a r d  —  obr. cit.

(22 ) • M a u r ic e  H a u r io u  —  obr. cit.

Laubadère, depois de declarar que a nomea
ção é da competência exclusiva da administração, 
acrescenta :

“mais le choix lui échappe en grande partie; 
il devient pour elle quasi automatique parce qu’elle 

ne peut nommer que les candidats par le jury du 
concours à la suite des e preuves et dans 1’ordre 
proposé par se jury” . (23 )

Menegale, se bem que menos incisivamente, 
observa :

“Também estaria conforme ao espírito jurí
dico do concurso que as nomeações obedecessem, 
invariàvelmente, à pauta das classificações. Do 
contrário, o concurso degradasse de seleção de 
capacidade a mero exame de habilitação” . (24 )

Pelo exame dos julgados dos Tribunais brasi
leiros e opiniões dos especialistas, nacionais e es
trangeiros, percebe-se que o assunto não teve a 
solução que se faz necessária. De um lado, os 
que negam direito à nomeação ao aprovado e 
melhor classificado em concurso; de outro os que 
entendem que o direito do aprovado surge no 
caso de se prover a vaga com pessoa não habili
tada; de outro, ainda, os que acham que o melhor 
classificado passa a ter direito à nomeação, desde 
que seja preterido por candidato colocado em 
posição inferior.

Verifica-se, outrossim, que a maioria dos 
mestres não está a par da organização dos con
cursos, quando diz que a idoneidade ou a capa
cidade física, o maior tempo de serviço influem 
na nomeação.

Todo concurso, nas suas instruções regula
doras, prescreve o exame de sanidade e capaci
dade física, como parte constitutiva dêle. Quem 
não fôr apto do ponto de vista de saúde não será 
aprovado. Assim também nos concursos que 
exigem investigação social, aquêles que não forem 
idôneos serão eliminados.

Aos que reconhecem o direito de nomeação 
somente nos casos em que haja sido alguém pro
vido em cargo de carreira —  sem concurso —  
ou aos que dizem que a classificação dá direito 
de preferência, apenas no caso de ter havido no
meação fora da ordem de classificação, cabe for
mular esta pergunta: —  Por que o direito à 
nomeação ou à classificação surge tão-sòmente no 
caso de se nomear pessoa não habilitada, ou então 
candidato habilitado, porém pior classificado? Não 
procedem êsses entendimentos da circunstância de 
estar patente, visível e ostensivo —  o direito à 
nomeação do candidato aprovado em concurso, 
direito êsse que implica o reconhecimento do 
melhor classificado, como dentre os que são titu
lares de um direito —  os que possuem o melhor 
direito?

Passaremos agora a mencionar os ensina
mentos dos especialistas que melhor compreen-

( 2 3 )  A n d r é  L a u b a d è r e  —  obr. cit.
( 2 4 )  J .  G u i m a r ã e s  M e n e g a l e  —  o b r .. cit pág. 192.
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deram o alcance da instituição do concurso para 
provimento de cargo público.

De Carlos Maximiliano é a lição abaixo :
“Até mesmo depois de efetuado o concurso 

ou de aberta a vaga em lugar de promoção, não 
se nomeiam os vencedores ou merecedores, numa 
hipótese —  na de optarem os Poderes Públicos 
pela supressão ou redução do cargo. Excluída 
esta possibilidade, oriunda do interêsse geral, que 
é superior, o direito à nomeação impõe-se” . (25 )

Lentini observa :
“In base alia graduatoria formata dalla Com- 

missione, la P . A . procealla nomina. La nomina, 
'li regola deve cadere sul primo graduato o sul 
meglio graduati in rispondenza al número di posti 
messi a concorso” .

Em seguida ressalva :
“Tuttavia, in casi eccezionali, quali potrebbero 

essere 1’inodeità fisica, 1’incompatibilità motale o 
pclitica, 1’indignità sucessivamente acertate, può 
ammetersi nel pubblico interesse, che non si pro
ceda alia nomina” . (26 )

Salemi preceitua :
“Secondo 1’ordine dei punti delia votazione 

complessiva, à formata poi la graduatoria dei 
vincitori dei concorso. A parità di voti, ha la 
precedenza il candidato piu anziano di età, salvo
i diritti preferenciali conferiti da norme speciali” 
(art. 39 D . Cit. n.° 2960 e art. 21 R . D . 1923 
n.° 2395 e R . D . 5 luglio 1934 n.° 1176). II 
ministro reconosce la regolarità dei procedimento 
degli esami, decide in via definitiva sulle contes- 
tazioni relativa alia precedenza dei concorrenti 
(art 44 D . cit) e procede alia nomina dei vinci
tori” . pág. 183. (27 )

Presutti doutrina :
“II sistema dei pubblico concorso per esami 

e per titoli limita la liberta di scelta dell’amminis- 
trazione, deppoichè quest resta vincolata ai risul- 
tati dei concorso, dovendo i posti messi a concorso 
essere conferiti solo a coloro che sono compressi 
nella graduatoria e secondo 1’ordine di essa, í,d 
esclusione anche di quelli dichiarati semplice- 
merite idonei” . (28)

Zanobini, citado por Carlos Maximiliano, es
creve : (29 )

“Dall’approvazione delia graduatoria sorge 
pei vincitori il diritto variamente condizionato. 
In primo luogo, per la sussistenza di esso, devono

( 2 5 )  Comentários à Constituição Brasileira —■ 
C a r l o s  M a x i m i l i a n o  —  1 94 6  —  págs. 2 4 8  e 2 4 9  Vo
lume III.

( 2 6 )  Istituzioni di Diritto Amministrativo —  A r t u r o  
L e n t i n i  —  Vol. I —  pág. 5 6 4  —  Ed. 1 9 3 9 .

( 2 7 )  Corso di Diritto Amministrativo —  G i o v a n n i  
S a l e m i  —  p á g .  1 8 4 .

( 2 8 )  Istituzioni di Diritto Amministrativo Italiano
—  E r r ic o  P r e s u t t i  —  Vol. II —  3.a E d .

permanere nel vincitore i vari requisiti di capa
cita che sono richiesti per l’ammissione al con
corso (cittadinanza, buona condotta civile e polí
tica, etc. Inoltre, deve permanere neH’amminis- 
trazione la necessità di assumere gli impiegati agli 
uffici pei quali fu bandito il concorso : se nel frat- 
tempo l’interesse pubblico abbia reso necessaria 
• £t soppreccione, Ia riduzione o la transformazione 
di tali uffici. il diritto à destinato a cadere per 
tutti o per una parte dei vincitori. Excluse queste 
o analoghe regioni d ’interesse pubblico, il dirritto 
alia nomina non pu essere dalfamministrazionc 
disconosciuto. . (o  grifo não é do autor).

Bielsa é mais categórico :
“Por principio, las bases dei concurso se ins

piram y concretan en preceptos de buena adminis- 
tración: en ellas debe dominar el critério moral y 
técnico de la administración pública. Pero es 
evidente que una vez estabelecidas y concretadas 
en un reglamento, se opera una autolimitación 
administrativa en punto a la “discricionalidad de 
la Administración pública tanto en el concurso 
como en el nombramiento; en consecuencia, si se 
realiza concurso, el candidato que cumple las 
condiciones tiene un verdadero derecho a la 
íunción o al empleo, esto obliga a la Administra
ción pública” . (30 )

Eduardo Espínola, nos comentários à Cons
tituição de 1946, expressou-se do seguinte modo : 

“A despeito de suas imperfeições, é o con
curso o processo mais recomendável para aquilatar 
as habilitações e firmar o critério de prefe
rência” . (31 )

Araújo Castro em “A Constituição de 1937” , 
faz na página 345 a nota abaixo :

“De acôrdo com o que ficou resolvido pelo 
presidente da República, as primeiras nomeações 
obedecerão à ordem rigorosa da classificação obtida 
pelo candidato no respectivo concurso” . (32 )

Em verdade, a jurisprudência administrativa 
anterior à Carta de 1946 era orientada no sen
tido da observância da classificação, conforme se 
pode verificar pelas exposições de motivos do 
D . A . S. P ., ns. 625, de 27-12-38 e 1.050, de
30-5>-42, aprovadas pelo Presidente da Repú
blica. (33 )

* * *

Realizado o concurso, e publicada a relação 
dos habilitados por ordem de classificação, está 
o poder público no dever de nomeá-los, segundo a 
posição obtida, para as vagas existentes.

( 3 0 )  P r in c íp io s  d e  D e r e c h o  A d m in is tr a t iv o  —  
R a f a e l  B i e l s a  —  p á g .  3 6 9  —  1 9 4 2 .

( 3 1 )  A  Nova Constituição do Brasil —  E d u a r d o  
E s p í n o l a  —  p á g .  4 4 4 .

( 3 2 )  A  C o n s t itu içã o  d e  1 93 7  —  A r a ú j o  C a s t r o
—  p á g .  3 4 5 .

( 2 9 )  Corso di Diritto Amministrativo —  G u id o  
Z a n o b i n i  —  pág. 8 0 .

(33) Manual dos Servidores do Estado —• PlN TO 
P e s s o a  —  1.° Tom o: Livro do Funcionário, pág. 15.
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Se não se obedecer à classificação, o concurso 
deixará de ter esta significação, para se tornar 
uma prova de suficiência.

O Ministro Ribeiro da Costa, em voto profe
rido no S . T . F ., fêz estas observações :

“Evidentemente, se se abre concurso para 
preenchimento de uma determinada vaga, possível 
não será admitir que a autoridade pública, a 
quem cumpre emprestar respeito e moralidade na 
prática dos concursos, ela mesma desvirtue o ato 
que está praticando, com prejuízo para os interes

sados, eliminando tôda a possibilidade de ingresso 
no magistério daqueles que, prestando o concurso, 
sejam declarados habilitados. Só por isto se 
verifica, desde logo, a ofensa a um direito, em
bora potencial. Mas, no caso, o requerente do 

mandato, tendo prestado concurso, logrou ser clas
sificado em primeiro lugar. E classificado para 
que? Evidentemente para ser nomeado na vaga 
que existia”. (34 )

O Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
da União, de início, garantia a nomeação ao inte
rino, qualquer que fôsse a classificação alcançada 
no concurso. Todavia, verificou-se que tal proce
dimento sabotava a finalidade do concurso, daí 
o Decreto-lei n.° 6.558, de 5-6-44, haver expungido 
aquêle descuido do legislador. O citado Decreto- 
lei determina que homologado o concurso sejam 
exonerados os interinos, para que as nomeações 
atendam precisamente ao critério da classifi
cação. (35 )

O Decreto-lei n.° 8.361, de 13-12-45, que 
dispõe sôbre a prioridade de ingresso, no serviço 
público federal, dos candidatos habilitados em 
concurso que, como convocados ou voluntários, 
tenham tomado parte em operações de guerra, 
determina a elaboração de duas relações de classi
ficados, uma dos ex-combatentes e a segunda dos 
demais candidatos. Estabelece ainda a referida 
lei que as nomeações ou admissões serão feitas «m 

primeiro lugar dos candidatos classificados na 
primeira série, e somente esgotada esta é que serão 
nomeados ou admitidos os da segunda.

Pela leitura do citado Decreto-lei, não é pos
sível desconhecer que as nomeações ou admissões 
&ão mandadas fazer na ordem de classificação dos 
habilitados, tanto na primeira quanto na segunda 
série.

(34 ) Voto do Ministro Ribeiro da Costa Diário 
da Justiça de 1.° de agosto de 1949 —  pag. 1 • 878 
Apenso ao n.° 176.

(35) Exposição de Motivos do D . A . S. P . • 
n,° 1-416 —  Diário Oficial de 7-6-44.

Que significam êstes dois diplomas legais, 
senão a afirmação da existência de uma norma 
geral e básica —  a da obrigatoriedade das nomea
ções por ordem de classificação?

Os dispositivos legais sôbre concurso devem 
ser interpretados de acôrdo com as suas finali
dades. O objetivo do concurso é selecionar va
lores, é dar idêntica oportunidade de ingresso no 
serviço público, é prostrar por terra o regime do 
favoritismo.

Não é admissível que, realizado o concurso e 
publicada a relação dos habilitados, por ordem de 
classificação, se negue àqueles o direito de serem 

íiomeados, segundo a colocação.
Dizer que aos órgãos do poder público é 

dado julgar da conveniência de nomear ou não os 
aprovados e ainda no caso de nomear, obervar ou 
não a classificação dos habilitados, é contribuir 
para o desmoronamento do sistema do mérito, 
que tanto contribui para a elevação, no meio da 
massa, do conceito do poder público.

Amanhã se realizará concurso para provi
mento de cargo de determinado Ministério, porém 
deixar-se-á expirar o prazo de validade sem se 
nomear ninguém. Outro concurso será realizado 
e a mesma coisa. Resultado: ninguém, que se 
preze, cometerá a leviandade de se inscrever em 
concurso.

Quem se inscreve em concurso —  quer o 
emprêgo, o cargo oferecido à competição. Muitos 
acorrem às inscrições, enfrentando dificuldades as 
mais sérias. Pessoas do interior deslocam-se para 
as cidades a fim de prestarem o concurso. O 
número de inscritos ascende geralmente à casa dos 
milhares. E tudo para que? Para que, no fim, 
as nomeações não serem feitas?

Dirão alguns: o interêsse público é superior 
ao dos particulares. Diremos nós. acaso não 
atende ao interêsse público a confiança que os 
particulares depositarem nos órgãos da adminis
tração?

Concluído o concurso não há tergiversar. O 
direito dos candidatos melhor classificados impõe- 
se inelutàvelmente. Não é necessária a existência 
de um dispositivo legal mandando nomear os habi
litados para as vagas postas à competição, visto 
que essa obrigatoriedade advém do ato da aber
tura do concurso. Não é lícita nessa circuns
tância a supressão de cargos a título de compressão 
de despesas, pois não é crível que a economia de 
tim país fique enfraquecida com minguados cru
zeiros gastos.

Quando se abre concurso para o preenchi
mento de vagas nos quadros de pessoal dos órgãos 
do poder público, a conclusão é a de que o provi
mento das vagas é indispensável para a eficiência 
do serviço, e êste não há negar —  é de interêsse 
público.


